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Em circulação desde 1º de outubro de 1862

"Art. 16. Aos Secretários, ao Diretor, ao Chefe de Assessoria e aos demais
dirigentes incumbe planejar, dirigir, coordenar, orientar, acompanhar, controlar
e avaliar a execução das atividades das unidades que integrem as suas
respectivas áreas e exercer outras atribuições que lhes forem cometidas pelo
Interventor Federal nas suas áreas de competência." (NR)

Art. 8º Ficam revogados os seguintes dispositivos do Anexo I ao Decreto nº
9.410, de 2018:

I - os incisos I e II do caput do art. 1º;
II - do caput do art. 2º:
a) as alíneas "a", "b" e "d" do inciso I;
b) a alínea "a" do inciso II; e
c) os itens "1" e "2" da alínea "b" do inciso II;
III - o inciso IV do caput do art. 7º;
IV - o art. 3º;
V - o art. 4º;
VI - o art. 6º;
VII - o art. 8º ao art. 12; e
VIII - o art. 15.
Art. 9º Este Decreto entra em vigor em 30 de abril de 2019.
Brasília, 30 de abril de 2019; 198º da Independência e 131º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Paulo Guedes
Onyx Lorenzoni

ANEXO I

REMANEJAMENTO DOS CARGOS EM COMISSÃO DO GRUPO-DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO
SUPERIORES - DAS E DAS FUNÇÕES COMISSIONADAS DO PODER EXECUTIVO - FCPE DO
GABINETE DE INTERVENÇÃO FEDERAL NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

. CÓ D I G O DA S -
UNITÁRIO

DO GABINETE DE
INTERVENÇÃO FEDERAL PARA

A SEGES/ME (a)

DA SEGES/ME PARA O
GABINETE DE INTERVENÇÃO

FEDERAL (b)
. Q T D. VALOR TOTAL Q T D. VALOR TOTAL
. DAS 101.5 5,04 9 45,36 - -
. DAS 101.4 3,84 8 30,72 5 19,20
. DAS 101.3 2,10 - - 1 2,10
. DAS 102.4 3,84 5 19,20 - -
. DAS 102.3 2,10 6 12,60 1 2,10
. SUBTOTAL 1 28 107,88 7 23,40
. FCPE 102.4 2,30 18 41,40 - -
. FCPE 102.3 1,26 10 12,60 - -
. SUBTOTAL 2 28 54,00 - -
. T OT A L 56 161,88 7 23,40
. SALDO DO REMANEJAMENTO (c = b - a) -49 -138,48

ANEXO II

(Anexo II ao Decreto nº 9.410, de 13 de junho de 2018)

a) QUADRO DEMONSTRATIVO DOS CARGOS EM COMISSÃO DO GABINETE DE INTERVENÇÃO
FEDERAL NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO:

. U N I DA D E CARGO/Nº D E N O M I N AÇ ÃO / C A R G O DA S

. 3 Assessor Especial DAS 102.5

.

. ASSESSORIA DE CONTROLE
INTERNO

1 Chefe de Assessoria DAS 101.4

.

. SECRETARIA DE INTERVENÇÃO
FEDERAL

1 Secretário DAS 101.6

. 1 Secretário Adjunto DAS 101.5

. 1 Assessor DAS 102.4

.

. Coordenação-Geral de
Planejamento

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

.

. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 1 Secretário DAS 101.6

. 1 Secretário Adjunto DAS 101.5

. 1 Assessor DAS 102.4

.

. Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3

.

. DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO
FINANÇAS E CONTABILIDADE

1 Diretor DAS 101.5

. Coordenação-Geral de Apoio 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

.

. Coordenação-Geral de Execução
Orçamentária, Financeira e
Contábil

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. 1 Assessor técnico DAS 102.3

.

. Coordenação-Geral de Gestão de
Material

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

b) QUADRO RESUMO DE CUSTOS DOS CARGOS EM COMISSÃO DO GABINETE DE
INTERVENÇÃO FEDERAL NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO:

. CÓ D I G O DA S - U N I T Á R I O SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA

. Q T D. V A LO R
T OT A L

Q T D. V A LO R
T OT A L

. DAS 101.6 6,27 2 12,54 2 12,54

. DAS 101.5 5,04 12 60,48 3 15,12

. DAS 101.4 3,84 8 30,72 5 19,20

. DAS 101.3 2,10 - - 1 2,10

. DAS 102.5 5,04 3 15,12 3 15,12

. DAS 102.4 3,84 7 26,88 2 7,68

. DAS 102.3 2,10 6 12,60 1 2,10

. SUBTOTAL 1 38 158,34 17 73,86

. FCPE 102.4 2,30 18 41,40 - -

. FCPE 102.3 1,26 10 12,60 - -

. SUBTOTAL 2 28 54,00 - -

. T OT A L 66 212,34 17 73,86

ANEXO III

DEMONSTRATIVO DOS CARGOS EM COMISSÃO DO GRUPO-DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO
SUPERIORES-DAS TRANSFORMADOS, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO ART. 8º DA LEI Nº
13.346, DE 10 DE OUTUBRO DE 2016

. CÓ D I G O DA S -
UNITÁRIO

SITUAÇÃO ATUAL
(a)

SITUAÇÃO NOVA
(b)

DIFERENÇA (c = b -
a)

. Q T D. V A LO R
T OT A L

Q T D. V A LO R
T OT A L

Q T D. V A LO R
T OT A L

. DAS 101.5 5,04 5 25,20 - - -5 -25,20

. DAS 101.4 3,84 - - 5 19,20 5 19,20

. DAS 101.3 2,10 - - 1 2,10 1 2,10

. DAS 102.3 2,10 - - 1 2,10 1 2,10

. T OT A L 5 25,20 7 23,40 2 -1,80

ANEXO IV

DEMONSTRATIVO DE CARGOS E FUNÇÕES EXTINTOS POR FORÇA DO DISPOSTO NO § 3º DO
ART. 1º DA LEI Nº 13.701, DE 6 DE AGOSTO DE 2018, E DE SEU ANEXO

. CÓ D I G O DA S - U N I T Á R I O CARGOS E FUNÇÕES EXTINTOS

. Q T D. VALOR TOTAL

. DAS 101.5 5,04 4 20,16

. DAS 101.4 3,84 8 30,72

. DAS 102.4 3,84 5 19,20

. DAS 102.3 2,10 6 12,60

. SUBTOTAL 1 23 82,68

. FCPE 102.4 2,30 18 41,40

. FCPE 102.3 1,26 10 12,60

. SUBTOTAL 2 28 54,00

. T OT A L 51 136,68

DECRETO Nº 9.774, DE 30 DE ABRIL DE 2019

Altera o Decreto nº 9.058, de 25 de maio de 2017,
que dispõe sobre a distribuição do quantitativo de
Gratificações Temporárias das Unidades dos
Sistemas Estruturadores da Administração Pública
Federal - GSISTE e define os procedimentos a
serem observados para a sua concessão, e dispõe
sobre a transformação de GSISTE.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art.
84, caput, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto no
art. 15, § 8º, da Lei nº 11.356, de 19 de outubro de 2006,

D E C R E T A:

Art. 1º Os Anexos I, II e III ao Decreto nº 9.058, de 25 de maio de 2017,
passam a vigorar, respectivamente, na forma dos Anexos I, II e III a este Decreto.

Art. 2º Ficam transformadas, conforme demonstrado no Anexo IV, nos
termos do disposto no § 8º do art. 15 da Lei nº 11.356, de 19 de outubro de 2006,
as seguintes Gratificações Temporárias das Unidades dos Sistemas Estruturadores da
Administração Pública Federal - GSISTE, instituídas pela Lei nº 11.356, de 2006: uma
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Em circulação desde 1º de outubro de 1862

"Art. 16. Aos Secretários, ao Diretor, ao Chefe de Assessoria e aos demais
dirigentes incumbe planejar, dirigir, coordenar, orientar, acompanhar, controlar
e avaliar a execução das atividades das unidades que integrem as suas
respectivas áreas e exercer outras atribuições que lhes forem cometidas pelo
Interventor Federal nas suas áreas de competência." (NR)

Art. 8º Ficam revogados os seguintes dispositivos do Anexo I ao Decreto nº
9.410, de 2018:

I - os incisos I e II do caput do art. 1º;
II - do caput do art. 2º:
a) as alíneas "a", "b" e "d" do inciso I;
b) a alínea "a" do inciso II; e
c) os itens "1" e "2" da alínea "b" do inciso II;
III - o inciso IV do caput do art. 7º;
IV - o art. 3º;
V - o art. 4º;
VI - o art. 6º;
VII - o art. 8º ao art. 12; e
VIII - o art. 15.
Art. 9º Este Decreto entra em vigor em 30 de abril de 2019.
Brasília, 30 de abril de 2019; 198º da Independência e 131º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
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ANEXO I

REMANEJAMENTO DOS CARGOS EM COMISSÃO DO GRUPO-DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO
SUPERIORES - DAS E DAS FUNÇÕES COMISSIONADAS DO PODER EXECUTIVO - FCPE DO
GABINETE DE INTERVENÇÃO FEDERAL NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

. CÓ D I G O DA S -
UNITÁRIO

DO GABINETE DE
INTERVENÇÃO FEDERAL PARA

A SEGES/ME (a)

DA SEGES/ME PARA O
GABINETE DE INTERVENÇÃO

FEDERAL (b)
. Q T D. VALOR TOTAL Q T D. VALOR TOTAL
. DAS 101.5 5,04 9 45,36 - -
. DAS 101.4 3,84 8 30,72 5 19,20
. DAS 101.3 2,10 - - 1 2,10
. DAS 102.4 3,84 5 19,20 - -
. DAS 102.3 2,10 6 12,60 1 2,10
. SUBTOTAL 1 28 107,88 7 23,40
. FCPE 102.4 2,30 18 41,40 - -
. FCPE 102.3 1,26 10 12,60 - -
. SUBTOTAL 2 28 54,00 - -
. T OT A L 56 161,88 7 23,40
. SALDO DO REMANEJAMENTO (c = b - a) -49 -138,48

ANEXO II

(Anexo II ao Decreto nº 9.410, de 13 de junho de 2018)

a) QUADRO DEMONSTRATIVO DOS CARGOS EM COMISSÃO DO GABINETE DE INTERVENÇÃO
FEDERAL NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO:

. U N I DA D E CARGO/Nº D E N O M I N AÇ ÃO / C A R G O DA S

. 3 Assessor Especial DAS 102.5

.

. ASSESSORIA DE CONTROLE
INTERNO

1 Chefe de Assessoria DAS 101.4

.

. SECRETARIA DE INTERVENÇÃO
FEDERAL

1 Secretário DAS 101.6

. 1 Secretário Adjunto DAS 101.5

. 1 Assessor DAS 102.4

.

. Coordenação-Geral de
Planejamento

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

.

. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 1 Secretário DAS 101.6

. 1 Secretário Adjunto DAS 101.5

. 1 Assessor DAS 102.4

.

. Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3

.

. DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO
FINANÇAS E CONTABILIDADE

1 Diretor DAS 101.5

. Coordenação-Geral de Apoio 1 Coordenador-Geral DAS 101.4

.

. Coordenação-Geral de Execução
Orçamentária, Financeira e
Contábil

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

. 1 Assessor técnico DAS 102.3

.

. Coordenação-Geral de Gestão de
Material

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

b) QUADRO RESUMO DE CUSTOS DOS CARGOS EM COMISSÃO DO GABINETE DE
INTERVENÇÃO FEDERAL NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO:

. CÓ D I G O DA S - U N I T Á R I O SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA

. Q T D. V A LO R
T OT A L

Q T D. V A LO R
T OT A L

. DAS 101.6 6,27 2 12,54 2 12,54

. DAS 101.5 5,04 12 60,48 3 15,12

. DAS 101.4 3,84 8 30,72 5 19,20

. DAS 101.3 2,10 - - 1 2,10

. DAS 102.5 5,04 3 15,12 3 15,12

. DAS 102.4 3,84 7 26,88 2 7,68

. DAS 102.3 2,10 6 12,60 1 2,10

. SUBTOTAL 1 38 158,34 17 73,86

. FCPE 102.4 2,30 18 41,40 - -

. FCPE 102.3 1,26 10 12,60 - -

. SUBTOTAL 2 28 54,00 - -

. T OT A L 66 212,34 17 73,86

ANEXO III

DEMONSTRATIVO DOS CARGOS EM COMISSÃO DO GRUPO-DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO
SUPERIORES-DAS TRANSFORMADOS, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO ART. 8º DA LEI Nº
13.346, DE 10 DE OUTUBRO DE 2016

. CÓ D I G O DA S -
UNITÁRIO

SITUAÇÃO ATUAL
(a)

SITUAÇÃO NOVA
(b)

DIFERENÇA (c = b -
a)

. Q T D. V A LO R
T OT A L

Q T D. V A LO R
T OT A L

Q T D. V A LO R
T OT A L

. DAS 101.5 5,04 5 25,20 - - -5 -25,20

. DAS 101.4 3,84 - - 5 19,20 5 19,20

. DAS 101.3 2,10 - - 1 2,10 1 2,10

. DAS 102.3 2,10 - - 1 2,10 1 2,10

. T OT A L 5 25,20 7 23,40 2 -1,80

ANEXO IV

DEMONSTRATIVO DE CARGOS E FUNÇÕES EXTINTOS POR FORÇA DO DISPOSTO NO § 3º DO
ART. 1º DA LEI Nº 13.701, DE 6 DE AGOSTO DE 2018, E DE SEU ANEXO

. CÓ D I G O DA S - U N I T Á R I O CARGOS E FUNÇÕES EXTINTOS

. Q T D. VALOR TOTAL

. DAS 101.5 5,04 4 20,16

. DAS 101.4 3,84 8 30,72

. DAS 102.4 3,84 5 19,20

. DAS 102.3 2,10 6 12,60

. SUBTOTAL 1 23 82,68

. FCPE 102.4 2,30 18 41,40

. FCPE 102.3 1,26 10 12,60

. SUBTOTAL 2 28 54,00

. T OT A L 51 136,68

DECRETO Nº 9.774, DE 30 DE ABRIL DE 2019

Altera o Decreto nº 9.058, de 25 de maio de 2017,
que dispõe sobre a distribuição do quantitativo de
Gratificações Temporárias das Unidades dos
Sistemas Estruturadores da Administração Pública
Federal - GSISTE e define os procedimentos a
serem observados para a sua concessão, e dispõe
sobre a transformação de GSISTE.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art.
84, caput, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto no
art. 15, § 8º, da Lei nº 11.356, de 19 de outubro de 2006,

D E C R E T A:

Art. 1º Os Anexos I, II e III ao Decreto nº 9.058, de 25 de maio de 2017,
passam a vigorar, respectivamente, na forma dos Anexos I, II e III a este Decreto.

Art. 2º Ficam transformadas, conforme demonstrado no Anexo IV, nos
termos do disposto no § 8º do art. 15 da Lei nº 11.356, de 19 de outubro de 2006,
as seguintes Gratificações Temporárias das Unidades dos Sistemas Estruturadores da
Administração Pública Federal - GSISTE, instituídas pela Lei nº 11.356, de 2006: uma
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